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REGULAMENTO 

An. 1 - Aulas theorieas r praticas em «lualqucr caracter á 
manuscripto ou typo, 

Art. 2 — (1 hora de aula c exercício para casa). 
An 3 - Não haverá aulas nos dias feriados e dias santos 

andes. 
An. 4 — No caso de força maior, haverá transferencia nas 

aulas quando a culpa fôr do professor. 
An. 5 — ü alumno deve chegar c sahir na hora reservada 

afim de nào prejudicar a turma seguinte. 
An. í) O professor à obrigado a dar quaesquer explicações 

referentes a matéria caliigraphica. 
Art. 7 - Todo e qualquer exercicio, logo á matricula do alumno 

>ào iniciadas pda raiz c seguida, graduando conforme o impulso do 
alumno. 

An. H — Não é permittido tocar em qualquer objecto cm ordem 
sem a divida licença. 

Art. 9 - As aulas são individuaes y em turmas. 
Art. 10 — Os srs. alumnos após a terminação do curso, serão 

submettidos á exame oral c escripto dos caracteres estudados e depois 
de photographados em turmas, receberão os attestados ou diplomas de 
aptidão. 

An II — As mensalidades são pagas adiantadamente sem 
distineção. 

Art. 12 — O alumno que deitar xlc comparecer 2 aulas venci- 
das a mensalidade, sem aviso será suspenso para prehenchimento da 
vaga. 

íj 1 — Não se entrega pasta de exercícios a não ser quando o 
alumno terminar o curso recebendo o Diploma ou attestado. 

An. 13 O alumno que deixar de continuar o curso, e que por 
abandono deixou de comparecer ás aulas, sem aviso pagará Í0$000 (taxa) 
para» ser novamente matriculado. 

Art. 14 —E' expressamente prohibido aos srs. alumnos insultarem- 
>c mutuamente. 

Art. 15 — Os attestados e Diplomas serão fornecidos gratuita- 
mente em papel almaço. Kioel impresso Ou Hthographado, registrado e 
rubricado pelo Secretario Geral. Taxa de registro 20$000. 

CONDIÇÕES 

2 aulas diarias (1 h. de manhã 1 aula de tarde) 60$CXXJ 
Aulas diaramente 1 h, de lição (menos dias santos e feriados . . 409000 

4 lições semanaes (1 h. de lição) 30$ü00 
3 lições semanaes l h. de lição  20$Ü00 
2 „ „ „ .   15$000 
I lição por semana 10$000 
(pagamento por trimeste) .'10$0Ü0 
1 lição avulsa   . . 59000 
Pagamento mensal de accordo com o artigo 11 é de I a 1 de cada 

Aulas por correspondência (preços a combinar). 


